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	Apresentação

	Olhamos para esta obra com o respeito de quem reconhece o peso de sua missão e a esperança de quem enxerga, nas páginas que seguem, uma semente lançada para o futuro da advocacia brasileira.

	Prerrogativas da Advocacia: História, Defesa e Prática Profissional, do Dr. João-Francisco Rogowski, é mais do que um livro: é um manifesto, uma convocação à consciência e à ação.

	Neste primeiro volume da trilogia "Prerrogativas da Advocacia: História, Defesa e Futuro", o autor percorre com rigor e sensibilidade o caminho das prerrogativas, não como simples normas jurídicas, mas como a epiderme viva da democracia — a linha tênue entre o exercício da liberdade e o espectro do arbítrio. 

	A obra se desenrola como uma travessia: das civilizações antigas à crise contemporânea da profissão, da fundação histórica à urgência do presente. A cada capítulo, o leitor é conduzido por uma narrativa que combina erudição, experiência e indignação lúcida. 

	Aqui, se encontram o traço do estudioso, o olhar do combatente e a voz do advogado que conheceu, na própria pele, o amargo sabor da violação de suas prerrogativas.

	Com uma linguagem clara, mas densa de significado, e um olhar profundamente comprometido com a justiça, o professor Rogowski constrói um alicerce sólido para compreender por que a defesa das prerrogativas não é um privilégio corporativo, mas um dever cívico — um tributo diário ao Estado Democrático de Direito.

	Este livro não apenas denuncia. Ele propõe. Não apenas recorda. Ele projeta. E, sobretudo, lembra-nos que a advocacia, quando fiel à sua vocação de defesa, é muito mais que uma profissão: é um ato de resistência. 

	Que cada leitor, ao terminar esta leitura, sinta-se não apenas informado, mas mobilizado.

	"Que o sol nasça, a cada dia, sobre a classe", como escreve o autor — lembrando-nos de que, mesmo após as noites mais escuras, o alvorecer é sempre possível.

	A Equipe Editorial  



	



	Dedicatória

	Ao inesquecível Dr. Heráclito Fontoura Sobral Pinto, in memoriam, cuja coragem diante da tirania ecoa como um clarim na história da advocacia brasileira.

	Homem de princípios inquebrantáveis, que fez da beca um estandarte
e do direito, uma forma de fé.

	Sua vida — marcada pela ousadia da justiça em tempos de escuridão —
 é farol que ainda guia os que não se rendem, mesmo quando o custo da verdade é o próprio silêncio.

	A todos aqueles que, mesmo anônimos, carregam nos ombros a honra da profissão e se levantam, dia após dia, para defender o que é justo — mesmo quando o mundo parece surdo à razão, quando a porta do fórum se fecha e a prerrogativa vira trincheira.

	Aos valorosos membros da Associação de Juristas Cristãos — AJUCRI, que unem técnica e fé, coragem e compaixão, fazendo do exercício do direito também um testemunho de vida e esperança.

	Que sua luz jamais se apague diante dos desafios deste tempo.

	E, especialmente, ao meu filho e colega, o advogado Rael Rogowski,
companheiro de sangue e de vocação, em quem vejo, com emoção serena,
o recomeço do caminho que um dia comecei a trilhar.

	Que teu exercício da advocacia, filho amado, seja sempre mais que um ofício:

	seja missão, seja causa, seja legado.

	João-Francisco Rogowski.
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Epígrafe

	

	"Quando a injustiça se torna lei, a advocacia se torna resistência.
 Não é privilégio o que defendemos, mas a voz de quem não tem voz,
 o direito de quem apenas tem o silêncio.
 Ser advogado é não ceder — mesmo quando tudo em volta ruir."

	— João-Francisco Rogowski

	

	




	



	Prólogo

	A Memória que nos Chama à Luta

	Estimado(a) leitor(a),

	É um privilégio tê-lo(a) aqui, compartilhando comigo não só a leitura deste livro, mas também a reflexão sobre um dos pilares fundamentais do Estado de Direito: a defesa das prerrogativas da advocacia.

	Este livro, como você verá, é um estudo técnico e jurídico sobre o papel essencial da advocacia na preservação da liberdade e da justiça em uma sociedade democrática.

	No entanto, para que o tema seja completamente compreendido, é imprescindível um delineamento histórico — sem o qual seria impossível entender plenamente as ameaças e desafios que enfrentamos atualmente. A defesa das prerrogativas da advocacia não é apenas uma questão técnica; é, antes de tudo, uma questão de sobrevivência da democracia.

	É crucial que você, ao percorrer estas páginas, tenha em mente que este livro não se propõe a ser uma obra meramente histórica. A narrativa histórica aqui apresentada serve como pano de fundo para entender o contexto no qual as prerrogativas da advocacia emergem como uma linha de defesa contra a opressão, o autoritarismo e a violação dos direitos humanos. Portanto, a história que aqui se apresenta não é um fim em si mesma, mas uma chave de leitura necessária para compreender a atualidade.

	Minha intenção não é simplesmente rememorar o passado, mas, a partir de fatos concretos e experiências vividas, levar você a uma reflexão sobre o presente e, principalmente, sobre o futuro da nossa profissão e da liberdade.

	A história nos chama à luta, mas a luta de hoje é jurídica, e suas ferramentas são as prerrogativas da advocacia que, como veremos, são essenciais para o funcionamento do Estado de Direito.

	Antes de continuarmos, preciso deixar claro um ponto fundamental: não me vinculo a qualquer ideologia ou partido político. Meu compromisso é com a verdade, com a defesa do Estado de Direito, e, acima de tudo, com a preservação da liberdade. Minha liberdade de pensamento é inegociável. E é com esse espírito que trago à tona histórias que não têm qualquer caráter partidário ou ideológico. São fatos. Somente isso.

	E como alguém que busca incessantemente a verdade histórica, minha obrigação é com a realidade, doa a quem doer.

	Minha jornada na advocacia começa em um Brasil de profundas cicatrizes. O ano era 1981, e ainda vivíamos sob os fantasmas de uma ditadura militar que silenciava vozes, espancava a democracia e sequestrava a liberdade de milhões. Foi um tempo em que direitos eram cerceados, as vozes dissidentes caladas e as prisões arbitrárias tornaram-se cotidianas. A tortura era um método, a censura um comportamento, e a impunidade um fiel companheiro.

	Foi nesse cenário que dei meus primeiros passos como advogado, tendo o Caso Manoel Raimundo Soares como meu primeiro grande desafio. Em Porto Alegre, o sargento do Exército foi preso sem mandado de prisão, sem flagrante, e sem justificativa legal. Após uma semana de tortura brutal, seu corpo foi encontrado boiando às margens do Rio Jacuí, com as mãos amarradas, o que deu origem ao infame “Caso das Mãos Amarradas”.

	Fui advogado por mais de 30 anos nesse caso, defendendo a justiça tanto na esfera criminal quanto na civil, representando a família do sargento e enfrentando a máquina de repressão de um regime que, embora oficialmente encerrado, ainda agia nas sombras.

	Defesa da Verdade: O Passado que Não se Apaga

	Ao longo de minha carreira, tive o privilégio — e a responsabilidade — de atuar em outros processos que, embora aparentemente desconectados, estavam intimamente ligados aos ecos da ditadura. Entre esses casos, destaco minha defesa de um oficial da Força Aérea Brasileira, cujo depoimento à Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul foi crucial para elucidar os assassinatos praticados por policiais e militares ligados ao DOPS.

	Por conta de seu depoimento, a revista Veja publicou uma matéria com o título “O Homem Que Sabia Demais”. Esse título não apenas se referia ao oficial, mas àquilo que ele sabia e, mais importante, àquilo que o regime queria esconder. Esse caso me motivou a escrever o livro “O Homem Que Sabia Demais e Falou”, onde relato, em detalhes, o trabalho investigativo e as denúncias desse oficial, desafiando a narrativa oficial e resgatando verdades enterradas.

	Por que escrevi este livro? 

	Porque a defesa das prerrogativas da advocacia não é apenas uma questão técnica; é uma questão de sobrevivência da liberdade. Este livro é um grito de alerta para todos nós. A luta pela verdade não pode ser só um eco do passado; ela é uma batalha contínua, que se reflete nas decisões que tomamos hoje.

	O Fim da Ditadura ou o Fim da Impunidade?

	Em 1985, com o retorno do poder a um governo civil, pensávamos que o Brasil havia dado um passo fundamental para deixar para trás as sombras da ditadura. 

	No entanto, logo ficou claro que a cultura da repressão estava profundamente arraigada não apenas em alguns setores do governo, mas também em muitas das nossas instituições, incluindo a justiça. 

	O espírito da ditadura continuava vivo. Isso foi ainda mais evidente quando os agentes de repressão, em sua maioria, não foram punidos. Alguns desapareceram, outros se aposentaram, mas o modus operandi continuou. O famoso “DOPINHA” — um órgão clandestino de repressão — continuou a operar nas sombras, agindo de maneira impune.

	Por mais que a Constituição de 1988 tenha marcado um avanço, com a criminalização da tortura e a criação de novos direitos, a mudança não foi imediata. 

	A tortura continuava a ser praticada em delegacias e prisões, onde se vivia uma cultura arraigada de violência institucional. A mudança foi lenta. Mas houve. 

	A partir da promulgação da Constituição de 1988, a tortura foi finalmente reconhecida como crime hediondo, imprescritível e contra a humanidade. Isso foi um marco. No entanto, não bastava apenas mudar a legislação; era preciso mudar as mentalidades.

	Tortura: A Nova Face do Abismo

	No entanto, como advogado e observador atento dos processos históricos, posso afirmar com clareza: não podemos nos enganar. A tortura, embora tenha recuado em sua forma física, nunca deixou de existir. Ela se adaptou. A tortura psicológica, mais velada e dissimulada, entrou em cena. O isolamento, a humilhação, a violência psicológica contra os acusados, e até contra os próprios advogados que tentam defender seus clientes, tornaram-se práticas comuns nos tribunais e nas delegacias.

	Hoje, vivemos uma tortura invisível, mas igualmente devastadora. Em muitos casos, a liberdade de expressão está ameaçada, as prerrogativas dos advogados estão sendo violadas. A violência não é mais tão explícita, mas suas consequências são devastadoras. Como advogados, temos o dever de vigiar. E como cidadãos, de lutar pela preservação da nossa liberdade, que se sustenta nas pequenas, mas poderosas, vitórias diárias da advocacia.

	A Nova Era da Desconfiança e os Perigos da Conformidade

	Nos dias de hoje, sou constantemente lembrado de que vivemos em um país onde a democracia não é garantida, mas constantemente ameaçada. Os fantasmas do autoritarismo ainda nos rondam. Muitos colegas de profissão, especialmente os mais jovens, não têm noção do que é viver sob um regime de exceção. Eles não percebem os sinais do autoritarismo que vão se infiltrando lentamente, como o veneno que se espalha antes de matar.

	Recentemente, observei que não é incomum ouvir relatos de juízes(as) e desembargadores(as) que, em conversas privadas, compartilham o medo de contrariar o regime vigente. De acordo com estudos e observações de colegas no meio jurídico, muitos desses magistrados(as) têm expressado preocupações sobre a perda da independência funcional. 

	O receio de sofrer represálias por decisões contrárias ao regime – ou até mesmo por expressar opiniões pessoais em seus círculos privados – tem gerado um ambiente de insegurança. 

	Se membros do Judiciário, que deveriam ser os pilares da justiça e da imparcialidade, começam a se sentir ameaçados em suas decisões, isso é um sinal claro de retrocesso. Estamos testemunhando, portanto, o enfraquecimento da autonomia judicial, que é a base de qualquer Estado de Direito.

	O que me preocupa é que muitos não percebem isso. Talvez porque estejam cegos pela fragilidade da democracia ou seduzidos pela ideia de que o que estamos vivendo hoje é uma normalidade democrática. O gênio do autoritarismo, como já disse alguém, saiu da garrafa, e agora ele se alimenta da conformidade, da falta de vigilância.

	Conclusão: O Preço da Liberdade

	Como bem disse Thomas Jefferson, “o preço da liberdade é a eterna vigilância”. Essa frase nunca foi tão relevante. A liberdade que conquistamos em 1988 não é um presente garantido. Ela é frágil, vulnerável, e precisa ser protegida todos os dias.

	Agradeço profundamente por você ter chegado até aqui, e espero que, ao terminar este livro, você compreenda a urgência de nossa missão. A advocacia não é apenas uma profissão, mas uma missão cívica. A defesa dos direitos humanos, a proteção das prerrogativas dos advogados, a luta contra a repressão, a preservação da liberdade... tudo isso depende de cada um de nós.

	Este livro não é só sobre o passado; ele é um alerta para o futuro.

	Com toda a minha estima e compromisso,

	O autor

	




	



	Prefácio

	

	Ives Gandra da Silva Martins

	O livro do professor Dr. João-Francisco Rogowski é de particular atualidade nos conturbados dias pelos quais passa o País, em que o respeito ao papel relevante da advocacia nem sempre tem sido a conduta do Poder Judiciário, principalmente em suas instâncias superiores. 

	“Prerrogativas da Advocacia: História, Defesa e Prática Profissional” é o primeiro livro da trilogia que escreveu sobre a matéria e que vem agora à luz sendo, indiscutivelmente, de útil contribuição a uma análise serena do importante papel, numa real democracia, que a advocacia desempenha.

	Quando Michel Temer, na Constituinte de 1988, inseriu a inviolabilidade do advogado em seu exercício profissional (artigo 133), definiu pela primeira vez, em nível de Lei Suprema, a relevância inquestionável do direito de defesa, só possível em países realmente democráticos. 

	Muito embora a Constituição tenha, também, consagrado o direito à defesa, com especial realce através de um adjetivo para justificar sua importância, qual seja “ampla”, quis apenas demonstrar que não é qualquer defesa, mas sim uma defesa qualificada que seria assegurada. 

	Isto porque representaria a garantia das liberdades no Brasil, que pretendeu o Constituinte em 1988, voltar a ser uma nação verdadeiramente democrática, com a soberania exercida pelo povo para definir não só as leis e seu governo, através dos Poderes Legislativo e Executivo, mas assegurar sua harmonia e independência, com outorga ao Poder Judiciário da relevante, porém única, função de fazer respeitar a lei, mas nunca de ser legislador positivo (artigos 1º, 2, 49, inciso XI e 103, §2º).

	É que, de rigor, nas ditaduras ou nas quase ditaduras, o direito de defesa é irrelevante porque prevalece a vontade dos detentores do poder que fazem e interpretam a lei pro domo sua, reduzindo a força do direito e substituindo-a pelo direito da força.  

	Sempre fiz a análise da advocacia à luz de tempos imemoriais, retratados em alguns escritos antigos como a defesa, por exemplo, de Susana pelo profeta Daniel, os julgamentos no Areópago ateniense, os argumentos na célebre absolvição de Frineia, os notáveis 4 Diálogos de Platão sobre a condenação de Sócrates (Eutífron, Apologia, Críton, Fédon) e, ainda, as defesas memoráveis, muitas delas constantes em seus escritos, de Cícero no final da República Romana. 

	Percebe-se a relevância do advogado e, principalmente, da sua forma de argumentar e do brilhantismo de sua oratória, a respeito da qual não se pode esquecer a figura hercúlea de Demóstenes.

	É de se lembrar que o vocábulo “honorário” decorre, nos tempos de Roma, de ser uma honra pagar os serviços dos defensores do Direito.

	Vivemos um momento difícil para a advocacia. O direito de defesa foi reduzido nas sessões virtuais, nas sustentações orais enviadas on line sem se ter certeza que os julgadores as ouvirão e, por exemplo, na ruptura da inviolabilidade do artigo 133 de muitos causídicos em defesa de pessoas que não agradam os julgadores. 

	Tal verdade mostra a necessidade de se resgatar o desejo do Constituinte de que o Poder Judiciário, o MP e a Advocacia sejam três instituições de igual relevância e imprescindíveis na administração da justiça. 

	Na minha opinião de um profissional que não foi na vida senão advogado e professor universitário, das três Instituições, numa real democracia, a mais relevante é a Advocacia, pois é a que assegura o sagrado direito de ampla defesa, inexistente nas ditaduras, e luta pelas Instituições pro bono, visto que de seus clientes recebem os advogados seu sustento, mas não no combate pelos princípios constitucionais e democráticos, pois o fazem por patriótico exercício da cidadania, sem qualquer remuneração.

	Por esta razão, o professor Dr. João-Francisco Rogowski, que comigo comunga dos mesmos ideais, inclusive daquele, como dizia Oscar Correa, de “poetar”, escreveu um livro fundamental para todos os advogados que necessitam de conhecimento para advogar, de coragem para não se acovardar perante ameaças e perseguições e de patriotismo para bem exercer a cidadania, assegurando ao país a estabilidade institucional, base da paz, da convivência social, da liberdade de iniciativa e da realização da justiça. 

	Parabéns ao autor e à Aurium Editora que veicula, agora, o primeiro e excelente livro da trilogia sobre nossa nobre profissão. 
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	Introdução e Justificativa do Projeto

	Em um mundo onde a justiça tremula como uma chama exposta ao vento, qual é o papel do advogado? 

	Mais do que um artesão das leis ou um defensor de causas, ele é o guardião silencioso da democracia — aquele que, com voz firme e coração inquieto, ergue-se como o último bastião contra a tirania e a arbitrariedade. 

	Mas o que acontece quando esse guardião é ferido, quando suas ferramentas de luta — as prerrogativas — são corroídas por mãos que deveriam protegê-las? 

	É nesse cruzamento entre a história, o presente e o futuro que esta obra se ergue, um convite à reflexão e à resistência.

	Este livro, primeiro volume da trilogia Prerrogativas da Advocacia: História, Defesa e Futuro, traça um caminho que vai das raízes milenares da profissão às sombras do Brasil contemporâneo. 

	Aqui, as prerrogativas não são apenas normas jurídicas; são fios de um tecido maior, tecido com a coragem de Cícero em Roma, o fogo de Danton na Revolução Francesa e a lucidez de Rui Barbosa em solo brasileiro. 

	São, em essência, o alicerce do Estado Democrático de Direito, hoje ameaçado por invasões de escritórios, prisões injustas e o silenciamento em audiências.

	A advocacia, historicamente, é uma profissão de luta. Nasceu nas praças da Antiguidade, cresceu nos tribunais da modernidade e se consolidou como escudo dos direitos e das liberdades. Contudo, o presente nos desafia: dados do Conselho Federal da OAB revelam que, apenas em 2023, mais de 5.000 violações de prerrogativas foram registradas no país. Cada ataque a um advogado é um golpe na democracia, um eco que ressoa além das paredes dos fóruns.

	Diante disso, urge reinventar a profissão. Não basta resistir; é preciso avançar com coragem para enfrentar os ventos contrários, técnica para manejar as ferramentas do direito e da tecnologia, e sensibilidade para ouvir os clamores da sociedade. 

	Este livro propõe essa jornada: uma trilogia que preenche uma lacuna na literatura jurídica brasileira, oferecendo não apenas análise, mas estratégias práticas e um chamado à ação.

	Que estas páginas sejam mais do que palavras — que sejam um espelho onde o leitor enxergue sua própria força, e uma ponte para um futuro onde a justiça, como disse Rui Barbosa, seja o pão da alma, repartido com todos.

	



	


Capítulo 1 – Advocacia em Crise: Desgaste da Profissão e a Urgência de Reagir

	

	O salão do fórum, geralmente tomado pelo burburinho de vozes, papéis e passos apressados, transformou-se, naquela manhã, em um cenário de constrangimento e silêncio espesso. Dra. Eliana, com mais de vinte anos dedicados à advocacia criminal, havia sido impedida de acessar a sala de audiências. O motivo? A ausência de um crachá de identificação funcional.

	Ela apresentara sua carteira da OAB — documento oficial e suficiente, conforme a lei, para o livre exercício da profissão. Ainda assim, o servidor insistia: era preciso outro tipo de identificação. “Ordens superiores”, dizia ele, enquanto a porta se mantinha fechada. Do outro lado, seu cliente aguardava. A audiência estava prestes a começar. E ali, diante de colegas, juízes e servidores, a advogada era tratada como uma estranha. Uma intrusa em seu próprio ofício.

	O absurdo da situação, a humilhação pública e a interrupção do exercício de seu múnus público reverberavam em cada gesto contido. 

	Sua voz, acostumada à eloquência dos tribunais, falhava ao tentar justificar o que era evidente: ela estava ali para exercer a advocacia, para defender um cidadão cujos direitos estavam em risco. 

	Mas a barreira que enfrentava não era concreta — era simbólica. Uma muralha feita de preconceito, alimentada por uma autoridade que, sob o verniz da formalidade, se arvorava o poder de cercear a liberdade profissional.

	Não era apenas um impedimento físico. Era a negação silenciosa da legitimidade da advogada enquanto defensora da cidadania. A autoridade, neste episódio, não se manifestava com gritos nem com violência explícita, mas com o peso sutil — e devastador — de um obstáculo burocrático. Um gesto banal, mas profundamente revelador de algo maior: a fragilização cotidiana das prerrogativas da advocacia.

	O silêncio do advogado diante dessas pequenas violências não é timidez. É cansaço. Um cansaço profundo, que se acumula dia após dia, violação após violação, e que corrói não apenas a energia individual, mas a força coletiva de toda uma classe. Um silêncio que, quando não enfrentado, transforma-se em resignação — e, mais perigosamente, em normalização do desrespeito.

	A cena descrita é fictícia, mas sua essência ecoa na realidade de milhares de profissionais da advocacia em todo o Brasil. Não se trata, na maioria das vezes, de episódios espetaculares de abuso de autoridade. O que se observa é algo mais sutil e corrosivo: a desvalorização sistemática, o cerceamento silencioso, a desconfiança institucional que transforma o exercício da advocacia em um permanente campo de resistência.

	Paradoxalmente, aquele que é constitucionalmente definido como “indispensável à administração da justiça” é, muitas vezes, o mais vulnerável dentro do sistema. 

	O advogado, por exercer o papel incômodo de defensor, passa a ser alvo de suspeitas, de interpretações distorcidas e, não raro, de criminalização.

	Nos últimos anos, uma narrativa perigosa vem se consolidando em setores do sistema de justiça e na opinião pública: a ideia de que a advocacia — especialmente a que atua com grande volume de casos, a chamada "advocacia de massa" — seria expressão de uma atuação predatória. Essa visão distorcida, seja fruto de má-fé ou desconhecimento, é uma das mais graves ameaças simbólicas e práticas à dignidade da profissão.

	Este livro nasce desse contexto. Ele parte da escuta das dores e dos silêncios da advocacia. Mas também da sua história, da sua resistência e da convicção de que as prerrogativas não são privilégios de uma corporação — são garantias da cidadania, pilares do Estado Democrático de Direito e instrumentos essenciais para que a justiça se realize em sua plenitude.

	A advocacia sob ataque institucional e simbólico

	O ataque à advocacia, em sua essência, é um ataque ao Estado Democrático de Direito. A criminalização de quem defende é sinal de uma sociedade que já desistiu da justiça. Quando se tenta silenciar o advogado, impede-se o acesso do cidadão à sua garantia fundamental: a defesa. Este ataque se manifesta em múltiplas dimensões, cada uma delas corroendo, paulatinamente, a confiança na instituição e a capacidade do profissional de atuar.

	Primeiramente, há o ataque institucional, que se traduz em um esvaziamento prático das prerrogativas garantidas por lei. A Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB) é clara ao enumerar os direitos dos advogados, essenciais para o livre exercício da profissão. Contudo, a aplicação desses direitos na prática cotidiana é frequentemente mitigada. Negativas de acesso a autos, impedimento de comunicação reservada com clientes presos, humilhações em audiências ou a exigência de formalidades desnecessárias que entravam o trabalho são apenas alguns exemplos. Essas condutas, por vezes, são praticadas sob o manto de uma interpretação restritiva da lei ou de uma suposta "ordem do serviço", que na verdade esconde o objetivo de dificultar a atuação do advogado. A recente Lei de Abuso de Autoridade (Lei nº 13.869/2019) buscou criminalizar algumas dessas condutas, representando um avanço. No entanto, a mera existência da norma não garante sua aplicação efetiva, e o cenário ainda é de batalha constante para que a lei seja cumprida.

	Em segundo lugar, e talvez mais insidioso, é o ataque simbólico. Esse ataque se manifesta na desconstrução da imagem do advogado perante a sociedade e, por vezes, no próprio seio do sistema de justiça. A desinformação é uma arma poderosa. Narrativas que igualam a atuação do advogado a uma espécie de "proteção a criminosos" ou que as prerrogativas são "privilégios de casta" buscam minar a credibilidade da profissão. O advogado, que deveria ser visto como um elo indispensável na corrente da justiça, é retratado como um entrave, um elemento que dificulta a "eficácia" do sistema. Essa deslegitimação simbólica tem consequências graves, tornando a defesa de causas impopulares ainda mais árdua e expondo o profissional a um julgamento público que precede o julgamento técnico.

	A advocacia de massa não é um mal em si; é, muitas vezes, a única forma de garantir que milhões de cidadãos tenham acesso a direitos básicos, seja na esfera consumerista, previdenciária ou trabalhista. 

	O que é predatório não é o volume de processos, mas a conduta antiética. A desonestidade intelectual de alguns setores é confundir a advocacia feita para o povo, com a advocacia feita contra o povo, utilizando-se de ardis e estratagemas ilegais. 

	Essa confusão intencional, por si só, atinge a credibilidade da classe. Ela joga a opinião pública contra a classe, dificultando o reconhecimento de seu papel essencial e justificando, de forma velada, as violações de prerrogativas que ocorrem no dia a dia.

	Perda de relevância do desagravo e desproteção prática

	Diante de um cenário de ataques constantes, a OAB, em suas seccionais, tem como um de seus instrumentos de defesa o desagravo público. O desagravo, em sua essência, é um ato solene de reafirmação da dignidade profissional, uma resposta institucional a uma ofensa ou violação de prerrogativas. Ele representa um momento de união da classe em torno de um colega e da defesa da função essencial da advocacia. Contudo, o que se tem observado é uma preocupante perda de relevância e, consequentemente, uma desproteção prática do advogado.

	A perda de relevância do desagravo pode ser atribuída a alguns fatores. Primeiro, a banalização do ato. Em um cenário de tantas violações diárias, o desagravo, por vezes, se torna uma rotina, perdendo seu caráter de excepcionalidade e de forte impacto simbólico. Se cada violação resultasse em um desagravo com a mesma frequência com que ocorrem, o ato se esvaziaria de significado. Além disso, a morosidade na tramitação dos processos de desagravo e a falta de repercussão prática em relação ao violador das prerrogativas contribuem para a percepção de que o ato, embora legítimo em sua intenção, é ineficaz em sua execução. O agressor, muitas vezes, não sofre qualquer consequência efetiva, e a vítima da violação não vê seu prejuízo (moral, psicológico, financeiro) reparado.

	A desproteção prática se reflete na invisibilização da saúde mental da classe e na precarização dos jovens advogados. A cada violação, a cada humilhação, a cada desrespeito, há um impacto cumulativo na saúde do profissional. A advocacia já é uma profissão de alta demanda emocional e intelectual. A isso, soma-se o ambiente hostil em que muitos são forçados a atuar. O resultado é um aumento de casos de burnout, ansiedade, depressão e outras doenças psicossomáticas na categoria. No entanto, esses problemas são frequentemente ignorados, tratados como fraqueza individual e não como um reflexo de um ambiente de trabalho adverso e de ataques sistêmicos.

	O Início de uma Jornada: Entre Sonhos e Desilusões

	Para os jovens advogados, o cenário é ainda mais desafiador. Ingressam na profissão com sonhos e ideais, nutrindo expectativas moldadas por anos de estudo intenso, esforços pessoais e uma visão quase romântica da advocacia como instrumento de justiça e transformação social. No entanto, logo se deparam com uma realidade que pouco dialoga com essa visão idealizada: um mercado saturado, marcado por uma concorrência feroz, onde as oportunidades são escassas e, muitas vezes, restritas aos que já possuem conexões familiares ou redes de influência estabelecidas.

	O entusiasmo do início rapidamente cede espaço à frustração. Muitos são forçados a aceitar condições de trabalho precárias, com salários aviltantes que mal cobrem os custos de sua manutenção profissional – deslocamento, vestuário, alimentação, inscrição em cursos e congressos. Estágios mal remunerados ou escritórios que exploram a mão de obra dos recém-formados tornam-se o único caminho viável para adquirir experiência, ainda que à custa da dignidade profissional.

	Além dos obstáculos econômicos, soma-se a hostilidade institucional. A jovem advocacia frequentemente encontra resistência dentro dos próprios espaços onde deveria exercer sua função com independência. O desconhecimento das prerrogativas profissionais – muitas vezes negligenciadas nos cursos de graduação – os torna vulneráveis ao desrespeito de autoridades, servidores e até de colegas mais experientes. A experiência de ser silenciado em uma audiência, ignorado em uma repartição pública ou desconsiderado por um magistrado não apenas fere o ego, mas mina a autoestima e compromete a confiança na carreira que escolheram trilhar.

	Essa realidade, por vezes dura e solitária, pode levar ao abandono precoce da profissão. Muitos desistem nos primeiros anos, convencidos de que erraram ao escolher a advocacia como caminho. Outros, ainda que permaneçam, o fazem desmotivados, com a chama do idealismo quase extinta. O sistema, que deveria acolher e formar, muitas vezes empurra esses profissionais para a margem, como se lhes dissesse que não há lugar para os que ainda acreditam na justiça como valor fundamental.

	A banalização das prerrogativas como "privilégios" é outra faceta da desproteção prática. 

	Essa narrativa é perigosa porque, ao invés de enxergar as prerrogativas como garantias do cidadão, a sociedade é levada a crer que são regalias que os advogados tentam manter. 

	Isso fragiliza o apoio social à defesa dessas garantias e facilita a aceitação de condutas que, em essência, ferem o próprio direito à defesa. A perda de relevância do desagravo, portanto, não é um problema apenas da OAB ou dos advogados; é um sintoma de um sistema de justiça que falha em proteger um de seus pilares mais importantes.

	O objetivo da trilogia: reconstruir, mobilizar e transformar

	Diante da complexidade e da gravidade dos ataques à advocacia, esta trilogia se propõe a ser mais do que uma análise diagnóstica; ela é um manifesto, um plano de ação, um chamado à resiliência e à reinvenção. O objetivo primordial é triplo: reconstruir, mobilizar e transformar.

	Primeiramente, reconstruir. Reconstruir a imagem da advocacia, resgatando seu valor histórico e seu papel insubstituível na construção e manutenção do Estado Democrático de Direito. 

	Isso implica desmistificar a figura do advogado, afastá-la das caricaturas e dos estereótipos, e reconectá-la à sua função social e à sua importância para a cidadania. 

	É preciso educar não apenas a classe, mas a sociedade como um todo, sobre a real finalidade das prerrogativas, demonstrando que elas são garantias do cidadão e não privilégios corporativos. 

	A reconstrução passa também por um olhar crítico interno, uma autocrítica que identifique pontos de aprimoramento e de responsabilidade coletiva na defesa da profissão.

	Em segundo lugar, mobilizar. Mobilizar a classe dos advogados para a defesa ativa de suas prerrogativas. Isso significa ir além do desagravo formal, buscando estratégias jurídicas e extrajurídicas mais eficazes. A mobilização envolve a criação de redes de apoio, a utilização de ferramentas tecnológicas para denúncia e acompanhamento de violações, a articulação política e institucional para pressionar por mudanças legislativas e de conduta. 
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